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DE 15 DE DF-ZE.MBRO DE 2025.

DISPÕT SOBRE O PLANO
PLURIAI{UAL T}O MUNICÍPIO DE
TABATINGA PARA O PERÍOI}O 2026-

2029.

o ExcEl,nxrÍssrnno SENHoR pLINIo souzA DA cRUz, M.D. PREFEITO

MUNICIPAL DE TABATINGA/AM, no uso de suas atribuições legais, ex vi, tendo em vista o

que dispõe o Art. 72 e Art.73 inciso III da Lei Orgânica do Município de Tabatinga;

Faço saber que a Câmara Municipal de TABATINGA/AM aprovou e Promulgou e EU

Sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1" ' Fica instituído o Plano Plurianual - PPA para o período de 2026-2029,

estabelecendo, em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso I e § 10, da Constituição Federal e

aÍt. 157, inciso I e § lo da Constituição Estadual, as diretizes, objetivos e metas da Administração

Pública Municipal paÍa as despesas de capital, outras delas decorrentes e para as relativas aos

programas de duração continuada, na forma dos Anexos I e II, desta Lei.

§ lo. Integram o Plano Plurianual:

I - Anexo I - Orientação Estratégica de Governo;

ff - Anexo II - Relatórios do PPA;

III - Anexo III - Metas e Prioridades da Administração Municipal para o exercício de

2026;

IV - Anexo IV - Documentação da Audiência Publica; e

Y - Anexo V - Relatório Auxiliares.

Aú . 2o- Para cumprimento das disposições constitucionais que disciplinam o Plano

Plurianual e para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Programa: é o instrumento de organização da atuação goverrutmental que articula
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um conjunto de ações que concoÍrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido,

mensurado por indicadores instituídos no plano, visando à solução de um problema ou o

atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade. São tipos de programas:

a) Programa tr'inalístico: resulta em bens e/ou serviços ofertados diretamente à

sociedade, cujos resultados sejam passíveis de mensuração;

b) Programa de Apoio Administrativo: engloba ações de natureza tipicamente

administrativa que, embora colaborem para a consecução dos objetivos dos programas furalístico e

demais programas, não têm suas despesas passiveis de apropriação, no momento, àqueles

programas;

II - Objetivo: expressa o resultado que se deseja alcançar, ou seja, a tansformação da

situação a qual o programa se propõe modificar;

III - Ação: conjunto de operações das quais resultam bens ou serviços que concoffem

para atender aos objetivos de um programa, classificando-se em:

a) Projeto: instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um coqiurúo de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um

produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de Governo;

b) Atividade: instrumento de programação utilizado paÍa alcançar o objetivo de um program4

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta

um produto ou serviço necessário à manutenção da ação de Governo.

c) Operação Especial: despesas que não contibuem para manutenção, expansão ou

aperfeiçoamenlo das ações de governo, das quais não resulta um produto e não gera contraprestação

direta sob a forma de bens e serviços.

IV - Horizonte Temporal: estabelece o período de vigência do programa, podendo ser

contínuo ou temporiário;

V - Público Alvo: segmento(s) da sociedade ao(s) qual(is) o programa se destina e que

se beneficia(m) direta e legitimamente com sua execução;

V-A - Produto: bem ou serviço que resulta da ação, destinado ao público-alvo ou o

investimento para a produção deste bem ou serviço;
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VI - Unidade de Medida: padrão selecionado para mensurar a produção do bem ou

servlço;

VII - Meta Física: é a quantidade de produto a ser ofertado por ação, num determinado

período e instituída para cada ano;

VnI - Meta Financeira: define a quantidade de recursos disponíveis para o período

estabelecido.

Aú. 3o- Os valores financeiros estabelecidos para as ações orçamentárias são estimativos,

não se constifuindo em limites à programação das despesas expressas nas leis orçamentárias e em

seus créditos adicionais.

Art. 4"- As metas da Administração Pública Municipal, para cadaexercício de vigência

do Plano Plurianual, serão apropriadas pela respectiva Lei Orçamentríria, observadas as prioridades

e regras estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias pertinente e a disponibilidade anual

efetiva de recursos financeiros.

Parágrafo único. Os títulos dos programas e ações do Plano Plurianual serão aplicados

nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias e seus créditos adicionais e nas leis que

as modifiquem.

Art. 5 - A alteração ou a exclusão de programas constantes do Plano Plurianual, assim

como a inclusão de novos programas, será proposta pelo Poder Executivo, por meio de projeto de

lei de revisão anual ou específico, ressalvado o disposto nos §§ 3 o e 4 o deste artigo.

§ 1o. Considera-se alter açáade progrÍIma:

I - adequação de denominação ou do objetivo e modificação do público-alvo;

II - inclusão ou exclusão de ações orçamentárias.

§ 2". As alterações no Plano Plurianual deverão ter a mesm a formatação e conter todos

os elementos presentes nesta Lei.

5 3'. As inclusões, exclusões e alterações de ações orçamentárias poderão ocoÍrer por

intermédio da lei orçamentiária e de seus créditos adicionais especiais.
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5 4'. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir, excluir ou alterar produtos, unidades

de medidas e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que contribuam para a

realização dos objetivos do programa e não afetem a consistência deste.

Art. 6o- Nos termos do disposto no artigo 2". da Lei de Diretrizes Orçamentrária - LDO

2026, as Metas e Prioridades para o exercício financeiro de2026 são as especificadas no Anexo III
que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentiária de

2026, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

Art. 7" -Esta Lei entra em vigor em 10 de janeiro de 2026.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TABATINGA, EM 15 DE DEZEMBRO DE

2025.

Cruz
de Tabatinga

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE LEIS DESTA
PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SU.PRA, EM OBEDIENCIA AO DISPOSTO NO
ART. lOO DA LEI ORGITNICA DO MUNICIPIO DE TABATINGA.

Silva
Secretitria de Administração
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E§TADO DOAMAZONA§
*rumcÍrro rlr TABATTNGÂ

SECnETARTÁ MUNIcrpÂ[ DE Àr]MrusrnaÇÂo
LEI §{FICIONÂDA N." 1O:9'I025, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

DI§PÕE §{}BRE o PLÂNo PLURIANUAL
oo ÀmücfuIo DE TÀBÀTrNGÂ PARA o
PERloDo 2026-2029.

o ExcELENTÍssIMo SENHoR prruo souza r)Â
CRUA M.D. PREIIEITO IIII'NICIPÂL DE
TABÁflNGÂ/ÁIU, no uo dc m atribuições legais, q vi,
t€ndo m üstâ o qu€ dispõc o Ârt. 72 e AtL 73 itrciso IU da L6i
Orgânim do Mmicípio de Túatinga;
Faço saba çe a Câmm Muicipal dc TÂBÂIINGÁ"/ÂM
aprovw c Promlgou c EU Sanciono a seguinto:
LEI
Art 1' - Fica instituido o Plano PluÍiamal - PPA pan o
período de m76-2V29, estabelec€údo, €m curyÍimenúo ao
disposlo no anr 165, ircim I e § 1o, da Constitiição Fedsal e
aí. 157, inciso I e § 1o da Constituição Esailual, as dirctrizes,
objaivos e metas da Administração Púlica Mmicipal para as
despe*as de capital, oubas delrs decorr€ntes e pan m rclativas
aos programas de duração continuada na forma dos Àlcxos I c
tr, destalei.
§ 1". h*egm o Plano Flwiauual:
I -Ancxo I - Orientaçâo Estatégica de Govemo;
tr -Árero tr - RêlatóÍios do PPA;
III - Anexo Itr - MelEs e Priuidads da Adninisuação
Muaicipal pam o ucrcício dc 2026;
IY -Àlcro [V - Docummtação daAudiência Públim; e
V - À[Gro V - RelâtoÍio Auxiliares.

^4,É. 2q- Pm cumprirn€nto dâs disposiçõB místiürcimis que
disciplinam o Plano Plurianual e para efeito desta lri, ent€nd€-
sc lrr:
I - Prugmme: ê o ins&umento de organiação da atuâção

que articula rrm eoqiudo de ações que
wrcorrcm 1xtra a consÍÉtízação de m objetivo mum
IrEÊ§abclecido, mensurddo por indicadores institrúdos no
plano, vimdo à mlução de m problm ou o ate,ndime.nto de
detãminâda recessidâde ou demaada da sociedade. SEc tipos
de prognruas:
Pmgmmr I'lnalictico: mulh m bas clu wiços ofcrhtlos
diÍEtamcntc à mciedade, ojos multados sjm pmsiveis de
mcnsuÍação;
nofrmr dc Apolo Adminfutrrtivo: eirgloba ações de
Eatur% üpicartcnte administativa qre, cmbora colúorçm
paa a cmwuçõo dm objetivos doa programas finústim e
dmis prcgm, não têm ffi dtrpcas psiveis «le

apúofiaçâo, no m@€nto, àqueles pnogramm;
tr - ObJetivo: enpressa o resultado que se deseja alcançar, ou
sejâ, a kansfoÍmação tla situação a qual o programa se propõc
modificaq
Itr - Aç1o: conjuÍúo de oprraçõcs das quis rcsultam bens ou
swiços que congoffem pm atender ms objetivos de um
progran4 clarsificmdo'se em:
r) holcto: instÍun fito dc programação utilizado paa
alcmçr o oüjetivo de m progmna, mrclvmdo um conjmlo
ile operações, limiradas no terupo, das quai$ r6ultâ um prcduto
que concotre para a expnsão ou o ryerfeiçoaúento da ação de
Governo;
b) AtMdrde: instrummto tle programação utilizado pan
alcançar n ohjctivo de um J4ogxama, çnvalvçndo um çaldurrto
de opaações que se realizam de modo coúimro e permm€nt€,
dás quais resulta um proúúo ou serviço necessrário à
namtmção da ação de Governo"
c) Qmçio Esp*iat d6p6tr qw não mntribw para
mâmúcoção, spansâo ou aprfeiçoammto das ações de
gov€rro, das qais não Í€sultâ um pÍoduto e trão gera
confarestaçâo rtircta sob a forma de bas e serviços-
IV - Eorizonte Temporel: e*óclcce o período de vigência do
pogma podeodo ser condnw m temporrário;
V - Públim Alvo: segpmto(s) da mciedade m(s) qual(is) o
pÍogÍma se d€stina e que se bmeÍicia(m) direta e
legitimamemt com sua exeqrção;
V-Á - Produto: bem ou scrviço que rcsulta da ação, destinado
ao plbliceaho ou o investimerto para a produção deste bem
ou s€rviço;
VI - Unidadc de Medtdr: pa&ão sel*ionado panr mcnsüar a
goduçio do bm ou scrviço;
YII - Me{: Fírtcr: é a quaatilade de pmduto a ser ofertado pot
ação, nm detminado perlodo e instihrida pra cada ano;
VIII - Medr Í'Imnccln: define a qumtidade dç rçcursos
disponiveis para o período estab€lecido-
Art 3'- Os valores fmmceiros estabel*idos 1wa u ações
üçammt&itr sõo $tittrnrircs, não sc constituindo Êm limites à
prograúação das despesas ãFeÉsall nas leis mçrmentárias e
çm sars rrcditos adicionais.
ArL a.- As mch§ da Adúirisbação Priblia Mmicipal pm
mda strcleio de vigàcia do Plano Plurimat serão

ryopiadas pela respectiva Lei Oryammiíria, obssvadas u
pritridads e rcgms eetabelecidas m Lei de Direfrizes
Orçamentárias p€Ítinofit€ e a disporibilidaile anual efetiva de
rcumfinreim.
PrrlgrrÍo úntc.ô. Os útrlc dm pÍogrãmâs o agões do Plano
Pluiannl eetão aplicados nas leis de diÍetizês orçameatárias,
re leis úçustáris e m s6ditos adiciomis e re leis que
asmodifiqrem.
Arí §- A alteração ou a exclurão de progrmas cmsbntês do
Plano Plurimut mim omo a inclusão de noos progrmas,
s€rá foposta pelo Poder Executivo, p« meio de pmjeto de lei
de revisão mual m esp*ífrm, wlvado o dírposto nm §§ 3 o
e4otlestertigo.
§ 1'. Cmidm+ altração ilcpmgm:
I - adequação de denominagío ou do objetiw e modifiução do
púbüco-alvo;
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II - inclusão ou exclusão de ações orçamentárias.

§ 2". Às altuaçõÊs no Plano Plurianual deverão ter a rresma
formataçãa e c.snter todos os elemeirtos presentes testa Lei.
§ 3". Às inclusões, exclusões e alteraçõe,r de ações
orçamentárias poderão ocorrer por interrrédio da lei
orçameniária e de seus çréditos adicionais especiais.

§ 4". Fiça o Poder Executivo autorizado a incluir, excluiÍ ou
alterar produtos. rmidades de medidas e respectivas metas das
ações do PÍano Plurianual, desde qrle coatribuam para a
realização dos objetivos do programa s não afetem a

consistfucia deste.
Art. 6'- Nos termos do disposto no artigo 2o. da Lei de
Diretrizes Orçamentária - LDO 2A26, as Metas e Prioritlades
para CI eJrercício financeiro de 2026 são as eqpecificadas no
Anexo III que integra esta Lei, as quais tsrão precedência na
aloeaçãtr de rccur:§$§ n& I-ei Orçamentária ds 2026, nãtr sc
constituiudo, todavia, em limite à programação das despesas.
ArL 7"- Esta Lei entra em vigor em 1o de janeiro de2026.

GÁ.BINETE I}|O PREFEITO MUNICTPAL I}E
IH,BÀTrNGÂ., EM 15 rlE DEZ,EMBRO I)§ 2025.

PLÍNIO §OAZÁ DÁ CRTTZ
Prefeito Municipal de Thbatinga

DAI}O CIÊNCIA, REGI§TRÀDO E PUBLICADO NO
SERVIÇO DE LEI§ I}E§TÂ PB§FETTURÂ MUI\IICIPÀL,
NADAÍâ§UPRA" EM OBEDTÊNCIAÀO DISPO§TO NO
ART. lOO DA LEI ORGÂNICÂ DO 1VII]NICiPIO I}E
Tâ,BÂTTNGÀ

gJnr,{n{ JÍíWNTTNO DA §NYÁ
Seçre"tiâria Municipal de Administração
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